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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL

TERMO DE REFERÊNCIA
	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
Para atender a portaria GM/MS nº 960 de 17 de julho de 2023, na qual institui o pagamento por desempenho da saúde bucal na atenção primária que elenca indicadores estratégicos e ampliados em que será pago pelo desempenho de cada unidade de saúde, para cumprir as metas estabelecidas, são necessários equipamentos odontológicos em pleno funcionamento. Tudo isso visando sempre ter um maior alcance profissional, concedendo equipamentos melhores, mais seguros e modernos aos usuários.

Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição/contratação do objeto abaixo:

2. OBJETO:
	Aquisição de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS (CADEIRAS ODONTOLÓGICAS), para atender as necessidades do Departamento de Saúde Bucal da Secretaria de Saúde.

3. PRAZOS:
	O prazo de entrega ou execução dos serviços será de 08 (oito) dias, conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Sito a Rua José Maiworm, 247 – Patrimônio
Bairro: Quarteirão Brasileiro – CEP: 25680-230 
Segunda à Sexta Feita de 9.00 as 16.00h                          
TEL. (24) 2233-8864 (Departamento de Saúde Bucal – Tainá)
4.2. Prazo e validade da proposta:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	APRES.
	QT.

	01
	Base com estrutura antiderrapante;
Estrutura construída em aço maciço, com tratamento antioxidante e pintada em tinta epóxi;
Sistema tipo pantográfico de elevação de até 200 kg;
Caixa de ligação integrada;
Botão on/off localizado na lateral da base da cadeira;
Braço de apoio fixo para o paciente;
Sistema de elevação eletromecânico acionado por moto-redutor de baixa com 24 volts;
Tensão de alimentação 127 ou 220 V~ 50/60 Hz;
Consultório ambidestro;
Encosto de cabeça anatômico e removível;
Pedal joystick (3 teclas – 3 PT, PO RF), progressivo, para acionamento das peças de mão com controle de velocidade;
Seringa tríplice, bico giratório, removível e autoclavável;
Mangueiras arredondadas, leves e flexíveis;
Suporte das pontas com acionamento pneumático individual;
Tampo de inox removível, puxador bilateral;
01 seringa tríplice, 01 terminal sem spray para baixa rotação, 01 terminal para alta rotação, sugador, refletor;
Estofado laminado PVC;
Braço equipo com trava pneumática;
Certificado pela ANVISA.
	Unidade
	12



Tais quantitativos se justificam pela necessidade de expansão da rede, principalmente na atenção primária, bem como a modernização e substituição de equipamentos obsoletos e com mal funcionamento. 

4.4. Das Amostras:
	Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar os prospectos dos equipamentos solicitados, para serem analisados e submetidos ao controle de qualidade pela Secretaria de Saúde.  

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.





6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·   O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Recursos Financeiros PREFAPS

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.


10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

· Registro na ANVISA;




___________________________________________
Tainá Martins dos Santos – Matrícula: 8146
Encarregada do Almoxarifado DSB/SAS/SMS





___________________________________________
Luana de Souza Lopes de Mello – Matrícula: 8082
Superintendente de Atenção à Saúde - SMS
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